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DE 2019.

Dispõe sobre a inclusão de dados na carteira de identidade
'ernitida pelo Estado de Goiás e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA L ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° O órgão estadual responsável pela emissão da cédula de Identidade fica obrigado a

incluir, desde que o interessado a solicite e apresente o respectivo documento comprobatório, o tipo

sanguíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e condições particulares de saúde cuja

divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular.

Art. 2° Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o registro, no

respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data de validade dos

seguintes documentos:

I - Carteira Nacional de Habilitação;

11- Título de Eleitor;

111- Cartão de identidade do Contribuinte do Imposto de Renda;

IV - Identidade Funcional ou Carteira Profissional;

V - Certificado Militar;

VI - De forma resumida, a comarca, o cartório, o livro, a folha e o número do registro de nascimento;

VII - NIS/PIS/P ASEP;

VIII - CTPS.

Art. 3° O órgão de que trata o art. 1° deve manter, em local visível e de fácil acesso ao público,

cópia da presente Lei.

Art. 4° A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das penalidades competem à

Secretaria de Segurança Pública.
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em e de 2019.
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A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 24, inciso XII, prevê a competência da União,

dos Estados e do Distrito Federal para legislar concorrentemente, sobre, proteção e defesa da saúde.

Documentos são marcas que individualizam seu titular e representam sua expressão em todas

as atividades cotidianas da sociedade. Sendo assim, a nossa Constituição traz em seu bojo comandos

destinados a garantir a cidadania e evitar a marginalização das pessoas (artigos 1°, II e 3°, III).

Compete ao Estado desburocratizar o acesso à cidadania, promovendo alternativas que

minimizem as dificuldades para alcançá-la e fornecer os instrumentos necessários para a execução

dos preceitos legais. Um dos modos de se fazer isso é por concentrar os dados dos vários documentos

em um só.

o presente projeto visa democratizar o acesso aos direitos que envolvam dados pessoais

e profissionais de modo integrado e dinâmico.

Nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta,

por se tratar de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à consideração do

Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

AMILTON FILHO
Deputado Estadual
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A ASSEMBLEIA LE ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O órgão estadual responsável pela emissão da cédula de Identidade fica obrigado a

incluir, desde que o interessado a solicite e apresente o respectivo documento comprobatório, o tipo

sanguíneo, a disposição de doar órgãos em caso de morte e condições particulares de saúde cuja

divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou salvar a vida do titular.

Art. 20 Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o registro, no

respectivo documento pessoal de identificação, do número e, se for o caso, da data de validade dos

seguintes documentos:

I - Carteira Nacional de Habilitação;

II - Título de Eleitor;

III - Cartão de identidade do Contribuinte do Imposto de Renda;

IV - Identidade Funcional ou Carteira Profissional;

V - Certificado Militar;

VI - De forma resumida, a comarca, o cartório, o livro, a folha e o número do registro de nascimento;

VII - NIS/PIS/P ASEP;

VIII-CTPS.

Art. 30 O órgão de que trata o art. 10 deve manter, em local visível e de fácil acesso ao público,

cópia da presente Lei.

Art. 40 A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das penalidades competem à

Secretaria de Segurança Pública.
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em e de 2019.
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JUSTIFICATIV A

DEPUTAOOéSTADUAL FILHO

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 24, inciso XII, prevê a competência da União,

dos Estados e do Distrito Federal para legislar concorrentemente, sobre, proteção e defesa da saúde.

Documentos são marcas que individualizam seu titular e representam sua expressão em todas

as atividades cotidianas da sociedade. Sendo assim, a nossa Constituição traz em seu bojo comandos

destinados a garantir a cidadania e evitar a marginalização das pessoas (artigos 1°, II e 3°, III).

Compete ao Estado desburocratizar o acesso à cidadania, promovendo alternativas que

minimizem as dificuldades para alcançá-la e fornecer os instrumentos necessários para a execução

dos preceitos legais. Um dos modos de se fazer isso é por concentrar os dados dos vários documentos

em um só.

o presente projeto visa democratizar o acesso aos direitos que envolvam dados pessoais

e profissionais de modo integrado e dinâmico.

Nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta,

por se tratar de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à consideração do

Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

AMILTON FILHO
Deputado Estadual
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PROCESSO N.°: 2019001185 

INTERESSADO: Dep. Amilton Filho 

ASSUNTO: Dispõe sobre a inclusão de dados na carteira de identidade emitida 
pelo Estado de Goiás e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei n° 108, de 13 de março 

de 2019, de autoria do Ilustre Deputado Annilton Filho, que dispõe sobre a 

inclusão de dados na carteira de identidade emitida pelo Estado de Goiás 

e dá outras providências. 

Segundo consta na proposição, fica o órgão responsável pela 

emissão da cédula de identidade obrigado a incluir, desde que o 

interessado solicite e apresente o documento comprobatório, o tipo 

sanguíneo, a disposição em doar órgão em caso de morte ou condições 

particulares de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a 

saúde ou salvar a vida do titular. 

Reza ainda que o cidadão poderá requerer à autoridade 

expedidora o registro das informações acima nos seguintes documentos: 

CNH, Título de Eleitor, Cartão de Identidade do Contribuinte do Imposto 

de Renda, Identidade Funcional ou Carteira Profissional, Certificado 

Militar, Registro de nascimento, NIS/PIS/PASP, CTPS. 

Dispõe também que o órgão responsável por emissão da 

Carteira de Identidade deverá manter a lei em lugar visível de fácil acesso 
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Deputado Esta 

ao público. Atribui que a Secretaria de Segurança Pública fiscalizará o 

cumprimento desta lei e aplicará as penalidades cabíveis. 

A justificativa menciona que o presente projeto visa 

desburocratizar o acesso à cidadania, promovendo alternativas que 

minimizem as dificuldades para alcançá-las, sendo um dos modos de se 

executar isso a concentração de vários dados em um documento só. 

Ressalta que se promoverá com a implementação deste 

projeto irá democratizar o acesso aos direitos que envolvam dados 

pessoais e profissionais de modo integrado e dinâmico. 

Essa é a síntese da proposição em pauta. 

Como ponto inicial da discussão, observa-se que compete à 

União e aos Estados-membros legislar concorrentemente sobre proteção 

e defesa da saúde, nos termos do art. 24, inciso XII, da Constituição 

Federal. 

Acredita-se que, nos termos das regras de competência acima 

mencionada, instituir medidas proteção e defesa da saúde, aqui 

compreendidos em seu sentido mais amplo. Porém, ainda que assim não 

fosse, não se insere no rol exaustivo de competências legislativas da 

União nem dos Municípios, o que atrairia, em última análise, a 

competência estadual prevista no art. 25, § 1°, da Constituição Federal 

(CRFB) e no art. 10, caput, da Constituição Estadual (CE/G0): 

CRFB 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 

Constituição. 

§ 1° São reservadas aos Estados as competências que 

lhes sejam vedadas por esta Constituição. 
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Deputado Estadu 

SALA DAS SESSÕES, em de 2019. 
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Art. 10. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do 

Governador do Estado, ressalvadas as especificadas no art. 11, dispor 

sobre todas as matérias de competência do Estado, e especialmente 

sobre: 

Superada a questão da competência, adiante-se que o texto 

constitucional, tanto federal como estadual, preveem que os entes 

federados devem assegurarem a proteção e defesa da saúde, tendo em 

vista a importância do tema para o Estado de Goiás. 

Por tais razões, conclui-se pela constitucionalidade da 

propositura analisada, razão pela qual se opina por sua aprovação. 

É o relatório. 
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